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ATA DA 1()! SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA DO PRIMEIRO PERíoDO DE
REUNIÕES DA DÉOMA SEXTA LEGISLATURA DA CAMARA MUNIOPAl DE IVATUBA,
ESTADODO PARANÁ.

ATA N. 31/2025 ~ if
1)c1 (J

Aos sete dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e cinco, àsvinte horas e trinta .'~
minutos, teve início à sessão extraordinária. sob a Presidência do Nobre Vereador Q
Maristelvio Tenedini e na presença dos demais Vereadores: Antoninha Maria Pelissari, ~~
CassioLuiz Furtado Duarte, Devanir Molina, Divino Dandolini, Ivanice Pereira Loiola, ", ~
Ivo Patricio da Silva, Roberto Augusto Governo e RosangelaCordeiro Mori. De acordo (\.
com o Artigo 82 do Regimento Interno desta Casa de Leis, o Senhor Presidente \ \ v

Solicitou a Primeira Secretária a realização da chamada em ordem alfabética dos ~
Nobres Vereadores. Após a realização da chamada, confirmando o número legal de
Vereadores presentes, o Senhor Presidente, em nome de Deus, declarou aberta esta
sessão. Prosseguindo, o Senhor Presidente solicitou ao Nobre Vereador Devanir
Molina o procedimento de leitura do texto bíblico. Logo após o senhor Presidente
passou para a ORDEMDO DIA: o senhor Presidente solicitou a Primeira Secretária a~
leitura do Parecern. 28/2025, oriundo da Comissãode Justiçae Redação.Emseguidao 'I
senhor Presidente colocou em PRIMEIRADISCUSSÃO,o Projeto de Lei n. 07/2025 d~O ""
LegislativoMunicipal, o Vereador CassioLuizFurtado Duarte fez o uso da palavra. Logo
após colocou em PRIMEIRAVOTAÇÃO,1i0S Vereadores que concordam com o mesm
permaneçam como estão e os que discordam que se manifestem" 1 o Projeto de Lei n.
07/2025 foi APROVADOpor unanimidade pelos se~hores Vereadores. Prosseguindoo~
senhor Presidente colocou em SEGUNDADISCUSSAO,o Projeto de Lei n. 06/2025 d{;1
LegislativoMunicipal. Logoapós colocou em SEGUNDAVOTAÇÃO,"OSVereadores que
concordam com o mesmo permaneçam como estão e os que discordam que se
manifestem", o Projeto de Lei n. 06/2025 foi APROVADOpor unanimidade pelos
senhores Vereadores. Dando seguimento o senhor Presidente colocou em SEGUNDA
DISCUSSÃO,o Projeto de Lei n. 14/2025. Logo após colocou em SEGUNDAVOTAÇÃO,
"OSVereadores que concordam com o mesmo permaneçam como estão e os que
discordam que se manifestem", o Projeto de Lei n. 14/2025 foi APROVADOpor
unanimidade pelos senhores Vereadores. Em continuidade o senhor Presidente
colocou em SEGUNDADISCUSSÃO,o Projeto de Lei n. 20/2025. Logoapós colocou em
SEGUNDAVOTAÇÃO,"OS Vereadores que concordam com o mesmo permaneçam
como estão e os que discordam que se manifestem", o Projeto de Lei n. 20/2025 foi
APROVADOpor unanimidade pelos senhores Vereadores. Em seguida o senhor
Presidente colocou em SEGUNDADISCUSSÃO,o Projeto de Lei Complementar n.
51/2025. Logoapós colocou em SEGUNDAVOTAÇÃO,"OSVereadores que concorda
com o mesmo permaneçam como estão e os que discordam que se manifestem", n--__~

Projeto de Lei Complementar n. 51/2025 foi APROVADOpor unanimidade pelos
senhores Vereadores. Em seguimento o senhor Presidente colocou em SEGUNDA
DISCUSSÃO,o Projeto de Lei Complementar n. 52/2025. Logo após colocou em
SEGUNDAVOTAÇÃO,"OS Vereadores que concordam com o mesmo permaneçam
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como estão e os que discordam que semanifestem", o Projeto de LeiComplementar n.
52/2025 foi APROVADOpor unanimidade pelos senhores Vereadores. Na sequência o
senhor Presidente convocou os Nobres Vereadores para uma sessão extraordinária
que acontecerá na próxima segunda-feira dia 14/07/2025, as 20h30, para a
deliberação dos seguintes Projetos de Lei: primeira discussãoe votação do Projeto de
Lei Complementar n. 53/2025 e segunda discussão e votação do Projeto de Lei n.
07/2025 do Legislativo Municipal. Logo após, o senhor Presidente agradeceu a
presença dos visitantes e internautas e em nome de Deus, declarou encerrada a
sessão. E,eu, LucasHenrique de Carvalho,Auxiliar Legislativoda CâmaraMunicipal de
Ivatuba, lavrei a presente Ata que segueassinada los SenhoresVereadores.
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